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Revoga Integralmente a Lei n.º 206, de
18 de novembro de 2014, que “Adota
o Diário Municipal de Goiás, instituído
e administrado pela Agência Goiana
dos Municípios – AGM como meio
oficial de comunicação e publicação
dos atos municipais e dá outras
providências.

Projeto de Lei Ordinária nº 49/21, de autoria do Poder Executivo, aprovado em
13 de dezembro de 2021.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA aprova:

Art. 1º Revoga integralmente a Lei n. º 206, de 18 de novembro de 2014, que

“Adota o Diário Municipal de Goiás, instituído e administrado pela Agência Goiana dos

Municípios – AGM como meio oficial de comunicação e publicação dos atos municipais e dá

outras providências.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos legais e jurídicos a 18 de novembro de 2014.

Câmara Municipal de Formosa, 14 de dezembro de 2021.

┌

Presidente

Publicado no Portal da Câmara.
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Assessora Legislativa
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